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                  Ofício/GAB. Nº. 576/2009, em 09 de novembro de 2009.
Mensagem de Veto no 004/2009
Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que, com fulcro no art. 59, IV c/c o § 1o do art. 42, ambos da Lei Orgânica do Município de Cambé, após parecer da Procuradoria Jurídica, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei nº 51/2009 que obriga o uso de equipamento de segurança em cães, quando transitarem em parques, praças e vias públicas do município e da outras providências.

Ainda que extremamente nobre o escopo do projeto apresentado por essa egrégia Casa, que busca proteger os transeuntes de ataques de cães de raças notoriamente violentas e perigosas, cumpre reconhecer que o presente projeto de lei não poderá lograr êxito em sua totalidade, por razões de vícios de inconstitucionalidade e ilegalidade que o maculam, motivo pelo qual assim procedo com fundamento nas seguintes RAZÕES DE VETO:

Inicialmente, mister asseverar que o projeto sob exame busca obrigar o uso de equipamento de segurança em cães, quando transitarem em parques, praças e vias públicas do município.
Entendo que o ato normativo impugnado, que teve origem no Poder Legislativo, interfere na administração (fixou a multa e as formas de penalidade; atribuiu ao Executivo apreender e guardar o animal), cuja iniciativa se encontra reservada ao Chefe do Poder Executivo, conforme artigo 39, inciso V, da Lei Orgânica do Município.

Na hipótese em exame, não resta dúvida de que o projeto de lei padece de inconstitucionalidade formal, pois o Legislativo Municipal, ignorando as regras atributivas de competência ao Poder Executivo para dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração Municipal, legislou a esse respeito, interferindo na área administrativa e sobre serviços públicos.
O projeto de lei versa sobre matéria que está intrinsecamente relacionada com a organização e o funcionamento da Administração Municipal. Desta forma, está o Legislativo usurpando funções do Executivo.

É inquestionável que a matéria de que trata a lei em exame, em razão do princípio da independência e harmonia entre os Poderes (artigo 2º da Lei Orgânica Municipal), não poderia ter seu processo legislativo deflagrado pela Câmara de Vereadores.
A propósito, convém lembrar a sempre lúcida lição do mestre HELY LOPES MEIRELLES:
“A interferência de um Poder no outro é ilegítima, por atentatória da separação institucional de suas funções (CF, art. 2º)” (in “Direito Municipal Brasileiro”, Malheiros, 7ª edição, p. 441)

E, mais adiante, complementa o emérito jurista:
“Pode a Câmara, por deliberação do Plenário, indicar medidas administrativas ao Prefeito adjuvandi causa, isto é, a título de colaboração e sem força coativa ou obrigatória para o Executivo; o que não pode é prover situações concretas por seus próprios atos ou impor ao Executivo a tomada de medidas específicas de sua exclusiva competência e atribuição. Usurpando funções do Executivo ou suprimindo atribuições do Prefeito, a Câmara praticará ilegalidade reprimível por via judicial.” (ob. cit., p. 440)

Não cabe ao Poder Executivo, através de fiscal, realizar a apreensão de animais, pois não lhe compete esta espécie de função.

Somente uma pessoa com treinamento técnico, por exemplo, o policiamento (órgão estadual), é que têm a capacidade para apreender os referidos animais.

Ademais, a lei afeta diretamente as finanças municipais e as diretrizes orçamentárias, pois vejamos:

A atribuição que o projeto de lei impõe ao Executivo também não prospera porque lhe falta uma prévia dotação orçamentária, ou seja, com esta nova atribuição irá acrescentar despesas ao executivo, que deverá criar novos cargos, contratar novos funcionários, adquirir local apropriado para guardar os animais.

Também necessita de previa dotação orçamentária a criação e estruturação de um local adequado para manter os animais apreendidos.

Assim, nos termos do artigo 104, da Lei Orgânica, nenhum empreendimento de obras e serviços públicos do município poderá ter início sem prévia elaboração do plano respectivo.

Fere também o artigo 125 da Lei Orgânica do Município, pois as leis que interfiram na área orçamentária são de iniciativa exclusiva do Poder Executivo.

Constato que no artigo 28 da Lei Orgânica dispõe taxativamente as atribuições privativas do legislativo e em nenhum de seus incisos prescreve a competência do Poder Legislativo em criar serviços para a Administração Pública executá-los.

Mesmo porque é de iniciativa exclusiva do prefeito as leis que disponham sobre serviços públicos que serão prestados pelo Poder Executivo, conforme dispõe o inciso V, do artigo 39 da Lei Orgânica do Município.

A questão apresentada no presente projeto de lei é relevante para o município, entretanto, o Executivo Municipal não tem condições técnicas, financeiras e espaço físico para manter e apreender os animais, portanto, veto os artigos 4º a 9º do presente projeto de lei.

Desse modo, vejo-me compelido a vetar parcialmente o Projeto de Lei n.º 51/2009, porque deflue de inviabilidade, vício insanável de ilegalidade e de inconstitucionalidade, da forma acima exposta e balizado pelo Parecer Jurídico anexo.
Estas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a vetar parcialmente o presente projeto de lei, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Vereadores do Município.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de alta estima e distinta consideração.
Cambé, 09 de novembro de 2009.

João Dalmacio Pavinato

Prefeito Municipal

